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Manguezais – Aspectos biológicos

Características:

Desenvolve-se em região litorânea, à beira 
mar ou nas margens de rios e cursos d´água 
que sofrem a influência das marés



Manguezais – Aspectos biológicos

Ecossistema complexo

• a vegetação é apenas um dos elementos 

• base do mangue: lama acinzentada (parte
terrestre alagada por água salobra)

• rico em matéria orgânica (resultado da
decomposição de folhas caídas)

• abriga e alimenta os caranguejos



Manguezais – Aspectos biológicos

Importância da preservação dos manguezais

• atua como filtro biológico, minorando os 
efeitos de poluentes (habitat de caranguejos)

• proporciona condições de sobrevivência de 
inúmeras espécies (ponto de desova para 
animais e “berçário de espécies”)

• função de fixação dos solos instáveis
• destruição dos manguezais pelo homem �

devastação de áreas litorâneas 



Manguezais – Aspectos biológicos

Importância da preservação dos manguezais

• diversificada cadeia alimentar depende do 
equilíbrio desse ecossistema

• o elo mais importante é o ser humano
• produtos do manguezal: caranguejos, ostras, 

mariscos, camarões, peixes



Imagens do litoral paranaense: 
região de manguezais

Cedidas pelo Escritório Regional do IBAMA em Paranaguá-
PR



























Loteamento































E o esgoto domestico?

























Baia de Guaratuba

















Constituição Federal

Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.



Constituição Federal

§ 4ë - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são 
patrimônio nacional, e sua utilização far-se-
á, na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos 
naturais.



Constituição Federal

Art. 23 É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;



Código Florestal (Lei 4.771)

Art. 2ë - Consideram-se de preservação permanente, 
pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas 
de vegetação natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde 
o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura 
mínima seja:

1 - de 30 m (trinta metros) para os cursos d'água de 
menos de 10 m (dez metros) de largura;



Código Florestal (Lei 4.771)

2 - de 50 m (cinqüenta metros) para os cursos d'água 
que tenham de 10 (dez) a 50 m (cinqüenta metros) 
de largura;

3 - de 100 m (cem metros) para os cursos d'água que 
tenham de 50 (cinqüenta) a 200 m (duzentos metros) 
de largura;



Código Florestal (Lei 4.771)

4 - de 200 m (duzentos metros) para os cursos d'água 
que tenham de 200 (duzentos) a 600 m (seiscentos 
metros) de largura;

5 - de 500 m (quinhentos metros) para os cursos d'água 
que tenham largura superior a 600 m (seiscentos 
metros).



Código Florestal (Lei 4.771)

(Art. 2.ë)

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou
estabilizadoras de mangues;



Decreto-Lei 9.760

Art. 2.ë - São terrenos de marinha, em uma 
profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos 
horizontalmente, para a parte da terra, da posição da 
linha do preamar médio de 1831:

a) os situados no continente, na costa marítima e nas 
margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a 
influência das marés;

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se 
façam sentir a influência das marés. 



Atuação da Advocacia-Geral da União

• terrenos de marinha e acrescidos – plena 
identificação com as áreas de mangue

• dever constitucional de preservação do meio 
ambiente

• o problema no litoral paranaense, 
notadamente no Município de Paranaguá: as 
ocupações irregulares



Atuação da Advocacia-Geral da União

• Prevenção ou imediata repressão – princípio 
da precaução – art. 225, CF

• Sanções penais e administrativas – ineficácia 
no caso particular do litoral paranaense

• Ações de reintegração de posse pela União
• Omissão da Prefeitura Municipal 



A missão do Poder  Público

“O Estado e a coletividade não podem se furtar a deter 
o processo de deterioração do bem estar social, 
fatalmente associado ao vilipêndio à natureza, em 
suas plurais manifestações. 



A missão do Poder  Público

Os manguezais, constituindo ecossistema de 
singular riqueza, imprescindíveis para o 
desenvolvimento de inúmeras espécies e a 
manutenção do equilíbrio ecológico, fundamentais 
por significarem um mecanismo natural de controle 
da poluição, merecem uma especial atenção.
Preservá-los é garantir a subsistência da fauna e da 
flora típicas e da própria espécie humana.”



A missão do Poder  Público

(trecho do artigo “Mangues – importância e proteção 
jurídica, do Juiz Federal Dr. Élio Wanderley de 
Siqueira Filho, em Direito Ambiental em Evolução, 
Obra organizada pelo ilustre Desembargador Federal 
Dr. Vladimir Passos de Freitas)


